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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 033/2024


EMENTA: Contratos de Prestação de Serviços Odontológicos firmados entre consumidores e a empresa fornecedora Oral Unic. Interrupção abrupta na prestação dos serviços. Fechamento da clínica. Descontinuidade nos tratamentos dentários. Vícios e defeitos no serviço. Violação aos direitos do consumidor. Prejuízos materiais. Perda dos valores pagos e necessidade de contratação de outros consultórios para conclusão dos tratamentos. Apuração de eventuais danos morais e estéticos decorrentes do abandono do tratamento odontológico.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e X, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e danos causados a diversos consumidores, em razão da interrupção abrupta na prestação de serviços odontológicos pela empresa Oral Unic Odontologia Belo Horizonte Ltda – ORAL UNIC (fornecedora de implantes dentários), levando à descontinuidade dos tratamentos já contratados e pagos pelos pacientes, sem qualquer aviso prévio e com o fechamento da loja física, tudo conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais, por meio de sua Especializada em Defesa do Consumidor, tomou conhecimento do fechamento abrupto da clínica odontológica ORAL UNIC, situada na Av. do Contorno, n. 4117, bairro São Lucas, em Belo Horizonte/MG. Tais informações aportaram por meio de notícia veiculada pelo Portal G1 no dia 27/03/2024[footnoteRef:1], corroborada por uma solicitação de nota pela Assessoria de Comunicação da Instituição. Veículos de imprensa noticiam que o encerramento das atividades da empresa teria ocorrido em dezembro de 2023, sob a justificativa de um recesso de fim de ano, mas que, decorrido tal período, já no ano de 2024, a loja física jamais voltou a abrir, o que teria lesado cerca de 200 (duzentos) consumidores. Pessoas ouvidas sobre o caso relatam ter pagado pelo serviço, sem que tenham recebido a prestação completa do tratamento, já que foram surpreendidos pela interrupção das atividades da fornecedora. Parcela dos lesados descrevem, contudo, que sequer tiveram o tratamento iniciado. Em todos os casos, os consumidores afirmam que tampouco obtiveram o ressarcimento dos valores investidos, apesar da repentina descontinuidade dos serviços contratados e pagos. Há relatos de que várias vítimas da empresa já fizerem representação criminal junto à Polícia Civil de Minas Gerais, que estaria investigando o caso sob suspeita de estelionato. Menciona-se, ainda, que consumidores vêm tentando contato com a fornecedora, mas recebem informações vagas e contraditórias a respeito do ocorrido e sobre a suposta retomada das atividades em outro endereço. Diante disso, um grupo de consumidores prejudicados narram ter criado um grupo de Whatsapp na tentativa de articular uma ação judicial conjunta contra a empresa.  [1:  Disponível em: https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2024/03/27/clinica-odontologica-em-belo-horizonte-fecha-as-portas-e-pacientes-alegam-prejuizos.ghtml] 


ENVOLVIDOS:

1. Oral Unic Odondologia Belo Horizonte Ltda.
2. Oral Unic Franchising
3. Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais – CRO/MG
4. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e III, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece como direito fundamental o dever do Estado de promover a defesa do consumidor, nos termos do art. 5º, inciso XXXII, e art. 170, inciso V, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 170, inciso V, da Constituição Federal, que prevê que a ordem econômica tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, observada a defesa do consumidor, entre outros princípios;

CONSIDERANDO que a relação de consumo consiste em relação desequilibrada, daí a importância da criação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), reconhecendo a vulnerabilidade dos consumidores nos negócios jurídicos travados com os fornecedores, visando, com isso, à proteção dos interesses do grupo hipossuficiente (nos termos do art. 4º, inciso I, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor instituiu a Polícia Nacional das Relações de Consumo, listando, dentre seus objetivos, a proteção dos interesses econômicos dos consumidores, a transparência e harmonia das relações de consumo, atendido o princípio da “coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo” (conforme art. 4°, caput e inciso VI, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6°, incisos VI e VII, ao dispor sobre os direitos básicos desse grupo vulnerabilizado, arrola, dentre outras garantias, o direito de efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos;

CONSIDERANDO que o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, dentre as quais o modo de seu fornecimento e o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam (art. 14, § 1º, incisos I e II, do CDC);

CONSIDERANDO que o art. 20, caput, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, também, independentemente da existência de culpa, pelos vícios de qualidade nos serviços, nos casos em que estes se tornem impróprios ao consumo ou tenham diminuído o seu valor, em razão da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária;

CONSIDERANDO que o art. 20, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, ainda na conceituação dos vícios de qualidade nos serviços, estabelece que são impróprios os serviços inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam;

CONSIDERANDO que tais vícios de qualidade no serviço impõem ao consumidor o direito de exigir do fornecedor a restituição imediata da quantia paga, além de eventuais perdas e danos (art. 20, inciso II, do CDC); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 389, c/c art. 402, do Código Civil o inadimplemento de obrigações contratuais configura ato ilícito, respondendo o devedor pelas perdas e danos causados;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 37, caput e § 1º e 3º, proíbe a publicidade enganosa, inclusive por omissão, quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço;

CONSIDERANDO os termos do Código de Defesa do Consumidor, que vedam ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas, prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços (art. 39, inciso IV);

CONSIDERANDO que o art. 7º, parágrafo único, c/c art. 25, § 1º, do CDC, prevê a responsabilidade solidária de todos que participem da introdução do produto ou serviço no mercado, inclusive daqueles que organizem a cadeia de fornecimento (como é o caso da franquia), pelos eventuais defeitos ou vícios apresentados;

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui precedentes no sentido de reconhecer a responsabilidade solidária da franqueadora por vícios ou defeitos na prestação de serviços pela empresa franqueada em razão da franquia: “PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FRANQUEADORA. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COMPLETA. DANOS MORAIS REVISÃO DO VALOR. (...) 2. "Cabe às franqueadoras a organização da cadeia de franqueados do serviço, atraindo para si a responsabilidade solidária pelos danos decorrentes da inadequação dos serviços prestados em razão da franquia" (REsp 1.426.578/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe 22/9/2015). (...) (AgRg no AREsp n. 759.656/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 24/9/2019, DJe de 2/10/2019)”

CONSIDERANDO que o art. 233, inciso II, da Constituição Estadual de Minas Gerais prevê que o Estado adotará instrumentos para a defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor, entre outros, bem como prevê, em seu § 3°, que o Poder Público manterá órgão especializado para a execução da política de defesa do consumidor;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Regional de Odontologia, nos termos da Lei 4.324/1964, fiscalizar o exercício da profissão, em harmonia com os órgãos sanitários competentes, bem como deliberar sobre assuntos relativos à ética profissional, impondo a seus infratores as devidas penalidades (art. 11, “a” e “b”, Lei 4.324/1964);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e os danos morais, estéticos e materiais causados aos consumidores, em razão da interrupção abrupta na prestação de serviços dentários pela empresa Oral Unic Odontologia Belo Horizonte – ORAL UNIC, levando à descontinuidade dos tratamentos contratados e pagos pelos pacientes.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a remessa de ofício à empresa Oral Unic Odontologia Belo Horizonte Ltda. – CNPJ 40.749.690/0001-09, para que informe sobre a interrupção da prestação de serviço noticiada pelos consumidores, bem como sobre eventual perspectiva de restabelecimento dos atendimentos aos clientes em outra unidade; 

b) a expedição de notificação aos sócios administradores da referida empresa, Sr. Felipe André Lopes Faria Somaio, e Sr. Marcione Pereira dos Santos, por Lc Administração de Bens Próprios e Participações Ltda. – CNPJ 45.804.573/0001-06, para se manifestarem acerca dos fatos narrados;

c) a remessa de ofício à franqueadora, empresa Oral Unic Franchising, CNPJ 26.426.710/0001-71, situada na rua Gaturamo, 140, sala térrea, Arariba, Balneario Camboriú/SC, CEP 88.338-45, informando sobre a Instauração do presente procedimento, bem como solicitando informações sobre os fatos narrados e sobre eventual transferência dos consumidores para outra franqueada ou clínica odontológica, a fim de concluírem os tratamentos ou se terão restituídos os valores pagos – endereço eletrônico expansao@oralunic.com.br;

d)  a remessa de ofício à Polícia Civil de Minas Gerais solicitando informações sobre instauração de inquérito policial para apuração dos fatos, requerendo-lhes cópias do procedimento;

e) a coleta de declarações e solicitação de documentação necessária a todos os consumidores que buscarem atendimento na Defensoria Especializada em Consumidor com reclamações referentes à Oral Unic Odontologia Belo Horizonte Ltda.;

f) a organização de atendimento concentrado aos consumidores lesados pela empresa, com a elaboração de roteiro para coleta das declarações dos lesados, bem como lista de documentos a serem apresentados à Defensoria Pública de Minas Gerais, de modo a viabilizar a instrução de eventual ação;

g) a elaboração de instrumentos judiciais e extrajudiciais, para a solução do litígio;

h) a conferência de prazo de 10 dias para resposta dos fornecedores.

Autue-se. Cumpra-se. 

Belo Horizonte/MG, 12 de abril de 2024.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883





ANA LUÍZA A. BRACARENSE
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 305




SABRINA TORRES LAMAITA IELO
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 495




DANIEL FIRMATO DE ALMEIDA GLÓRIA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 269




MARCO PAULO DENUCCI DI SPIRITO
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 599
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